
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Exmo. Senhor
Joecir Bernardi
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

REQUERIMENTO Nº 114/2026

Requer ao Executivo Municipal que informe se há
possibilidade de alterações no Trevo da Taísa,
Avenida Frei Policarpo (BR-158), visando o acesso
facilitado de automóveis de emergência, tendo em
vista a municipalização do trecho.

O vereador signatário, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, requer ao Executivo Municipal, que informe se há

possibilidade de alterações no Trevo da Taísa, BR-158, visando o acesso facilitado de

automóveis de emergência, tendo em vista a municipalização do trecho.

A Justificativa norteia o Requerimento nº 213/2022, sem retorno/ofício

resposta do DNIT na época da solicitação, assim, tendo em vista a municipalização do

trecho, busca a possibilidade de solução deste caso.

Ocorre que, antes das últimas obras de modificação do referido trevo, os

veículos de segurança e salvamento possuíam acesso facilitado pela rua Nereu

Ramos Marginal da BR 158 BR 158.

Após as reformas, o trajeto passou a ser mais extenso, sendo necessário

realizar um percurso mais difícil, via ruas Nereu Ramos Caramuru Procópio

de Lima Av. Brasil BR 158.

Sabe-se que além do percurso ser maior, em horários de pico o trânsito

nessas vias é mais significativo, e se considerarmos que boa parte dos acidentes
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ocorrem justamente nesse espaço de tempo, o deslocamento para o atendimento

emergencial fica comprometido.

Cabe salientar que foram oficiados o 2º Subgrupamento de Bombeiros

Independente - Pato Branco e a Coordenação Geral do SAMU Sudoeste, a fim de que

pudessem sugerir alterações afim de potencializar o deslocamento dos veículos de

emergência por essa área da cidade.

Em resposta, o 2º Subgrupamento de Bombeiros via Ofício nº

001157/2021 (Anexo), sugeriu: 1. Criar um acesso exclusivo de veículos de emergência

que permita transpor o canteiro imediatamente à frente da Rua Nereu Ramos; 2.

Mover a rotatória do trevo (ou aumentar o comprimento desta) de forma que seja

possível acessá-la logo após virar à direita no final da Rua Nereu Ramos; 3. Ligar a Rua

Vereador Roberto Geron à Via Lateral Alfredo Luiz de Bortoli.

Já o Ciruspar, via Ofício nº 053/2021 (Anexo), sugere a abertura de acesso

pela Nereu Ramos, exclusivamente para Polícia, Bombeiros e SAMU.

Nestes termos, pede deferimento.
Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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